
INDICAÇÃO Nº 
1041
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes estudos com o objetivo de destinar recursos no valor de R$ 150.000,00 para a construção de  uma praça no Conjunto Habitacional “Jardim Nova Lucélia”, no município de Lucélia.
JUSTIFICATIVA

Os moradores do Conjunto Habitacional “Jardim Nova Lucélia” não dispõem de um espaço adequado onde suas crianças possam desfrutar de uma área de lazer.

Somos sabedores da importância do lazer na vida das pessoas melhorando sua qualidade de vida e renovando suas energias para o enfrentamento da labuta diária dos adultos, consumindo o excesso de disposição das crianças e contribuindo para o exercício de troca entre elas.

No conjunto supracitado residem cerca de 300 (trezentas) famílias que com a construção da praça seriam contemplados com um local agradável e apropriado para interagir com os seus pares. 

Na certeza de que a qualidade de cada munícipe muito melhorará, propomos esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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